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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N ~ 047/1.995 

Autor iza a doação de telhas a pe s soas c a rentes des t e Mun i c i p i o 

e dá outras prov i dênc i as • 

O Prefeito Municjpal de Barra de São Francisco, 

Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

800(oitocentas) telhas eternit para doar à pessoas carentes do Municipio 

para reparos de suas residências . 

- ' Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrao a conta 

das dotações orçamentárias proprias . 

Art . 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do de Barra de São Francisco, Estado 

do Espirita Santo, aos 29 de mai 

Prefe i to Munic i pal 


